LEI Nº 1108, DE 04/07/89

Altera o anexo I, à Lei Municipal nº 1.014, de  24 de junho de 1987,    que “ Institui o quadro Permanente de Pessoal  da Câmara Municipal de Timóteo”.   

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O Anexo I – Cargos de Provimento em Comissão, à Lei  Municipal nº 1.014, de 24 de junho de 1987,  que “Institui o Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo”, passa a vigorar conforme se segue:

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO
VENCIMENTO – NCz$
Nº DE CARGOS

AC. 01

AC. 02

AC. 03

AC. 04

CC.  05
 Assessor Jurídico

 Assessor Legislativo

 Chefe de Gabinete

 Secretário Executivo

 Oficial de Gabinete
1.706,40

1.706,40

1.706,40

1.706,40

   765,60
1

1

1

1

2



Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 1989.

Timóteo, 04 de julho  de 1989; 25º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

GERALDO NASCIMENTO DE OLVEIRA

Prefeito Municipal

